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"Altera a Lel no 9.085, de 17 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre incentivo

fiscal para as pessoas Jurídicas que possuam empregados com mais de 40

anos, na forma que específica”.

A Assembléla Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 1o da Lei no 9085, de

17 de fevereiro de 1995:
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“Artigo 1o - Fica institufdo incentivo fiscal às pessoas jurídicas domiciliadas

no Estado que, na qualidade de empregador, possuam pelo menos 30%

(trinta por cento) de seus empregados com idade superior a 40 (quarenta)

anos e/ou possuam que peio menos 15% (quinze por cento) de empregados

portadores de deficiência fisica."

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Os deficientes precisam ser integrados à sociedade. E a sociedade precisa

abandonar, definitivamente, preconceitos relativos a eles.

Os deficientes são pessoas merecedoras de respeito e a forma de demonstrá-lo é

convocando-as a participar do esforço comum pela construção de um Pais

igualitário em todos os sentidos.

Por outro lado, o Estado, quando concede um incentivo, como o proposto, não

beneficia, mas beneficia-se, pois transfere para terceiros, ponderáveis parcelas de

suas responsabilidades.

O incentivo fiscal é um estimulante à iniciativa privada que, gozando de privilégios,

assume compromissos que aliviam, em lugar de agravarem as finanças públicas.
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Somos sabedores das dificuldades que o indivíduo com mais de 40 (quarenta) anos

enfrenta ao procurar emprego. Mas, também, sabemos da igual dificuldade com a

qual o deficiente físico se depara quando a questão é trabalho.

Evidente que existem exceções, mas esta é a regra geral existente em nosso Pais.

Assim, o incentivo fiscal proposto neste Projeto de Lei vem atender a mais esta

relevante questão.

Entendemos que a presente proposição está plenamente justificada e que,

certamente, será aprovada pelos nobres membros desta Insigne Assembléia.
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Nos termos flo item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX fonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

corresponderges às 27o a 31o Sessões Ordinárias (de

l6 a 20/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/03/98.
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